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PIS - FATURAMENTO - RECEITAS FINANCEIRAS
Conferidas	 junto às instituiçies	 financeiras
(exemplo	 "Over night") nao sofrem incidOncia da
contribuiçao por nao decorrerem de vendas de
mercadorias ou de serviços. Receitas com nab -
cooperados ensejam a exigOncia da contribuiçao,
por fugir do seu escopo. Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presente:, autos
de recurso interposto por COOPERATIVA INDUSTRIAL MECANICA DOS
TRABALHADORES NA WALLIG SUL LTDA.

ACORDAM •os Membros da Segunda Câmara do Snundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para excluir da tributaçao as
parcelas indicadas no voto do relator. Ausente a Conselheira
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOjA.
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tante	 da	 Fazenda
Nacional

v sTA E:11 SESSPÍO DE: 2 7 Aeo 1993 Ao PFN, Dr .GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN nQ 4$3, DO de 04/08/93.

Participaram, i .inda,do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE
OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA e TARASIO CAMPELO BORGES.
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RELATORIO

O presente Recurso já foi apreciado por esta
Cãmara em sess2Co de 26/02/92, oportunidade em que seu julgamento
foi convertido em diligOncia â RepartiOo de Origem, conforme
Relatório e Voto de fls. 72/77:j os quais ora releio para melhor
lembrança dos ilustres Conselheiros.

Cumprida a diligCncia, retornam presentemente os
autos, apÓs juntada dos elementos solicitados, que incluem a
cópia do Acór~ nR 105-06.896, da Quinta Cãmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes (fls. 79/91), que, por maioria de
votos, -negou provimento ao Recurso Voluntário interposto no
processo relativo â exigOncia do Imposto de Renda Pessoa Juridica
- IRPU.

E o relatório.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RALATOR jOSE CABRAL GAROFANO

O Recurso Voluntário foi manifestado dentro do
prazo legal.

A	 materia	 é conhecida deste	 Colegiado	 e,
iterativamente, vem decidindo no sentido de que	 operaOes
realizadas com não cooperados, caracterizadas por receitas
decorrentes de vendas de bens do ativo permanente, receitas de
armazenamento de produtos de terceiros e receitas provenientes de
comissffes sobre vendas de produtos de não associados,
constituem-se base de cálculo para a exigOncia da contribuição
para o PIS/FATURAMENTO, porquanto tais ingressos fogem ao escopo
das cooperativas.

Agora, por outro lado, com a mesma insistOncia,
este Tribunal Administrativo vem entendendo que os ingressos
provenientes de receitas financeiras, não decorrem de vendas de
bens e serviços de qualquer tipo e sobre elas não incidindo assim
a contribuição.

Dltre	 tantos, fazem certo, por exemplo, 	 OS
Acórdãos nos. 202-04.696 e 202-05.424.

Por ser pacífica a jurisprucft nos dois
sentidos, voto dando provimento parcial ao recurso, excluindo da
exiOncia as parcelas relativas às receitas financeiras.

Sala das Sessffes, em 25 de maio de 1993.

JOSE CABRAL/AROFANO: ,
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